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INDICAÇÃO N°              /2025                                           Parintins-AM, 17 de novembro de 2025. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal no sentido de solicitar ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – SEMASTH, a instalação de 

condicionador de ar no CRAS – Paulo Correa, e dá outras providências. 

Senhor Presidente,  

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Exposição de Motivos:  

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a instalação de um aparelho de ar-

condicionado no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Paulo Correa, 

equipamento essencial para garantir melhores condições de atendimento aos usuários e de 

trabalho aos profissionais que atuam na unidade. O CRAS acolhe diariamente famílias em 

situação de vulnerabilidade, realizando atendimentos psicossociais, acompanhamentos e 

orientações técnicas. Para que esses serviços sejam prestados com qualidade, é 

imprescindível que o ambiente seja adequado, confortável e humanizado. Atualmente, a 

ausência de climatização adequada compromete o bem-estar dos usuários muitos deles 

crianças, idosos e pessoas com deficiência além de dificultar o exercício das atividades pelos 

servidores, sobretudo nos períodos de maior calor na região. A instalação do condicionador 

de ar proporcionará um espaço mais digno, favorecendo a escuta qualificada, a permanência 

das famílias e a efetividade das ações desenvolvidas pela SEMASTH. Diante do exposto, e 

considerando a relevância social do CRAS Paulo Correa, solicito a especial atenção do Poder 

Executivo Municipal para o atendimento desta demanda, certo de que contribuirá 

significativamente para a melhoria dos serviços ofertados à população. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 17 de novembro de 2025.      

 
  
 
 

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PP 
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